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PORTARIA Nº 5.154-A, DE 10 DE JULHO DE 2024. 
 
DISPÕE SOBRE A AUTORIZAÇÃO DE USO/DIRIGIR VEÍCULO DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE ESPÍRITO SANTO DO TURVO. 
 
                 AFONSO NASCIMENTO NETO, Prefeito Municipal de Espírito Santo do 
Turvo, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 
 
CONSIDERANDO o disposto no artigo 75, VI da Lei Orgânica do Munícipio de Espírito 
Santo do Turvo, RESOLVE:                                                                                                
 
                 Artigo 1º – Fica AUTORIZADO a dirigir veículos da Prefeitura Municipal de 
Espírito Santo do Turvo, desde que comprovada a competente Habilitação, sua 
validade e para uso exclusivo de trabalho o seguinte servidor público: 
 
1 – João Victor dos Santos Ferreira, Cédula de Identidade/RG nº 561749383 SSP/SP e 
do CPF/MF nº 451.016.848-99, Carteira de Habilitação Registro nº 07779859482. 
 
                  Artigo 2º - O servidor mencionado no artigo 1º, ficará responsável pela 
Guarda e Uso do Veículo durante a execução dos trabalhos, devendo usá-lo somente 
para esses fins, e, deverá informar ao setor responsável, qualquer problema 
envolvendo o veículo, sob pena de responsabilidade a ser apurado em procedimento 
específico para tal fim. 
 
                  Artigo 3° - Outras providências serão objeto de deliberação oportuna. 
 
                  Artigo 4° - Esta Portaria entra em vigor em 10.07.2024. Registre-se e 
Publique-se. 

Espírito Santo do Turvo, 10 de julho de 2024. 
 
  
 

 
Afonso Nascimento Neto 

Prefeito Municipal 
 

PODER EXECUTIVO 

PORTARIAS 
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PORTARIA Nº 5.155-A, DE 15 DE JULHO DE 2024. 
 
DISPÕE SOBRE A AUTORIZAÇÃO DE USO/DIRIGIR VEÍCULO DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE ESPÍRITO SANTO DO TURVO. 
 
                 AFONSO NASCIMENTO NETO, Prefeito Municipal de Espírito Santo do 
Turvo, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 
 
CONSIDERANDO o disposto no artigo 75, VI da Lei Orgânica do Munícipio de Espírito 
Santo do Turvo, RESOLVE:                                                                                                
 
                 Artigo 1º – Fica AUTORIZADA a dirigir veículos da Prefeitura Municipal de 
Espírito Santo do Turvo, desde que comprovada a competente Habilitação, sua 
validade e para uso exclusivo de trabalho as conselheiras tutelares: 
 
1 – Jaqueline Larissa Campos de Oliveira, Cédula de Identidade/RG nº 40962797 
SSP/SP e do CPF/MF nº 433.092.158-81, Carteira de Habilitação Registro nº 
06445534850. 
 
                  Artigo 2º - As conselheiras tutelares supra mencionadas, ficarão responsável 
pela Guarda e Uso do Veículo durante a execução dos trabalhos, devendo usá-lo 
somente para esses fins, e, deverá informar ao setor responsável, qualquer problema 
envolvendo o veículo, sob pena de responsabilidade a ser apurado em procedimento 
específico para tal fim. 
 
                  Artigo 3° - Outras providências serão objeto de deliberação oportuna. 
 
                  Artigo 4° - Esta Portaria entra em vigor em 15.07.2024. Registre-se e 
Publique-se. 

Espírito Santo do Turvo, 15 de julho de 2024. 
  
 

 
 

Afonso Nascimento Neto 
Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº.  5156-A DE 23 DE JULHO DE 2024. 
 

                                 Dispõe sobre a contratação temporária de Motorista nos termos 
do art. 37, IX da CF e da lei complementar municipal 109/2005 e dá outras 
providências. 
                                 AFONSO NASCIMENTO NETO, Prefeito Municipal de Espírito Santo 
do Turvo, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 
                                 RESOLVE:-                                                                                          
                               Artigo 1º - Fica autorizada a contratação temporária, regime CLT, do 
Sr. CARLOS DE AGUIAR DIANA, brasileiro, solteiro, CPF/MF nº. 759.469.129-68, RG-SP 
25.264.348-3, residente na cidade de Espírito Santo do Turvo - SP, aprovado em 02º 
(segundo) lugar no Processo Seletivo 006/2024, contratado para o emprego de 
MOTORISTA. 
                                 Artigo 2º - A contratação será pelo regime da Consolidação das Leis 
do Trabalho (CLT), com carga horária de 40 horas semanais, fazendo jus à 
remuneração mensal correspondente à referência F-01 mencionada na Lei 
Complementar nº 286/2017. 
                                Artigo 3º - O contratado deverá assinar o respectivo contrato de 
trabalho e iniciar a prestação dos serviços do referido emprego, no prazo de 03 (três) 
dias, sob pena de ineficácia desta Portaria. 
                                Artigo 4º - O Departamento de Recursos Humanos deverá tomar 
todas as providências para regularização da presente contratação e as delas 
decorrentes. 
                                Artigo 5º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos no dia 22 de julho de 2024, revogadas as disposições em 
contrário. 
                                Registre-se e Publique-se. 
 
                         Prefeitura Municipal de Espírito Santo do Turvo, 23 de julho de 2024. 
 
 
 

AFONSO NASCIMENTO NETO 
Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

 

 

http://www.espiritosantodoturvo.sp.gov.br/


 
 
 
 

                                         DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE  
                        ESPÍRITO SANTO DO TURVO 
                   

Ano 5 | Edição 833 – Edição Extra | 1 de agosto de 2024 | De acordo com a Lei nº 888/2020 | 
www.espiritosantodoturvo.sp.gov.br 

Página 4 de 6 
 

 
PORTARIA Nº.  5157-A DE 23 DE JULHO DE 2024. 

 
                                 Dispõe sobre a contratação temporária de Motorista nos termos 
do art. 37, IX da CF e da lei complementar municipal 109/2005 e dá outras 
providências. 
                                 AFONSO NASCIMENTO NETO, Prefeito Municipal de Espírito Santo 
do Turvo, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 
                                 RESOLVE:-                                                                                          
                               Artigo 1º - Fica autorizada a contratação temporária, regime CLT, do 
Sr. ROGERIO FELICIO BARBOSA, brasileiro, casado, CPF/MF nº. 306.430.598-06, RG-SP 
42.244.505-8, residente na cidade de Espírito Santo do Turvo - SP, aprovado em 05º 
(quinto) lugar no Processo Seletivo 006/2024, contratado para o emprego de 
MOTORISTA. 
                                 Artigo 2º - A contratação será pelo regime da Consolidação das Leis 
do Trabalho (CLT), com carga horária de 40 horas semanais, fazendo jus à 
remuneração mensal correspondente à referência F-01 mencionada na Lei 
Complementar nº 286/2017. 
                                Artigo 3º - O contratado deverá assinar o respectivo contrato de 
trabalho e iniciar a prestação dos serviços do referido emprego, no prazo de 03 (três) 
dias, sob pena de ineficácia desta Portaria. 
                                Artigo 4º - O Departamento de Recursos Humanos deverá tomar 
todas as providências para regularização da presente contratação e as delas 
decorrentes. 
                                Artigo 5º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos ao dia 22 de julho de 2024, revogadas as disposições em 
contrário. 
                                Registre-se e Publique-se. 
 
                         Prefeitura Municipal de Espírito Santo do Turvo, 23 de julho de 2024. 
 
 
 
 

AFONSO NASCIMENTO NETO 
Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº.  5158-A DE 23 DE JULHO DE 2024. 
 

                                 Dispõe sobre a contratação temporária de Motorista nos termos 
do art. 37, IX da CF e da lei complementar municipal 109/2005 e dá outras 
providências. 
                                 AFONSO NASCIMENTO NETO, Prefeito Municipal de Espírito Santo 
do Turvo, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 
                                 RESOLVE:-                                                                                          
                               Artigo 1º - Fica autorizada a contratação temporária, regime CLT, do 
Sr. MACIEL JOSÉ LEAL DUTRA, brasileiro, solteiro, CPF/MF nº. 270.666.378-28, RG-SP 
33.027.460-0, residente na cidade de Espírito Santo do Turvo - SP, aprovado em 03º 
(terceiro) lugar no Processo Seletivo 001/2024, contratado para o emprego de 
MOTORISTA. 
                                 Artigo 2º - A contratação será pelo regime da Consolidação das Leis 
do Trabalho (CLT), com carga horária de 40 horas semanais, fazendo jus à 
remuneração mensal correspondente à referência F-01 mencionada na Lei 
Complementar nº 286/2017. 
                                Artigo 3º - O contratado deverá assinar o respectivo contrato de 
trabalho e iniciar a prestação dos serviços do referido emprego, no prazo de 03 (três) 
dias, sob pena de ineficácia desta Portaria. 
                                Artigo 4º - O Departamento de Recursos Humanos deverá tomar 
todas as providências para regularização da presente contratação e as delas 
decorrentes. 
                                Artigo 5º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos ao dia 22 de julho de 2024, revogadas as disposições em 
contrário. 
                                Registre-se e Publique-se. 
 
                         Prefeitura Municipal de Espírito Santo do Turvo, 23 de julho de 2024. 
 
 
 
 
 
 

AFONSO NASCIMENTO NETO 
Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº.  5159-A DE 23 DE JULHO DE 2024. 

 
                                 Dispõe sobre a contratação temporária de Motorista nos termos 
do art. 37, IX da CF e da lei complementar municipal 109/2005 e dá outras 
providências. 
                                 AFONSO NASCIMENTO NETO, Prefeito Municipal de Espírito Santo 
do Turvo, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 
                                 RESOLVE:-                                                                                          
                               Artigo 1º - Fica autorizada a contratação temporária, regime CLT, do 
Sr. Gilberto de Castro Leite, brasileiro, solteiro, CPF/MF nº. 158.318.108-36, RG-SP 
25.350.165-9, residente na cidade de Espírito Santo do Turvo - SP, aprovado em 01º 
(primeiro) lugar no Processo Seletivo 006/2024, contratado para o emprego de 
MOTORISTA. 
                                 Artigo 2º - A contratação será pelo regime da Consolidação das Leis 
do Trabalho (CLT), com carga horária de 40 horas semanais, fazendo jus à 
remuneração mensal correspondente à referência F-01 mencionada na Lei 
Complementar nº 286/2017. 
                                Artigo 3º - O contratado deverá assinar o respectivo contrato de 
trabalho e iniciar a prestação dos serviços do referido emprego, no prazo de 03 (três) 
dias, sob pena de ineficácia desta Portaria. 
                                Artigo 4º - O Departamento de Recursos Humanos deverá tomar 
todas as providências para regularização da presente contratação e as delas 
decorrentes. 
                                Artigo 5º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos ao dia 22 de julho, revogadas as disposições em contrário. 
                                Registre-se e Publique-se. 
 
                         Prefeitura Municipal de Espírito Santo do Turvo, 23 de julho de 2024. 
 
 

AFONSO NASCIMENTO NETO 
Prefeito Municipal 
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